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RESUMO : A Lei 9.985/2000 instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Na
tureza (SNUC). No art. 36, estabeleceu para o 
empreendedor de empreendimento de signifi
cativo impacto ambiental a obrigação de "apoiar 
a implantação e manutenção de unidade de 
conservação do Grupo de Proteção Integral''. A 
natureza juridica dessa obrigação, a forma de 
ser cumprida e a gestão dos recursos sempre 
foram controversas. O tema vem sendo debati
do na doutrina e foi discutido na ADI 3378 e em 
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AssrRAcT: Law 9,985/2000 ínstituted the Nation 
al System of Nature Conservat1on Units (SNUC). 
ln ar . 36, established for the entrepreneur of a 
project with a significant environmental impact 
the obligation to "support the implementat ion 
and maintenance of a conservation unit of the 
Integra l Protection Group" The legal nature of 
this obligation, the way t 1s fu1fil1ed and the 
management of resources have always been 
controvers1al. The subject has been debated in 

the doctrine and was d1scussed 1n ADI 3378 and 
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fisca lizações conduzidas pelo Tribunal de Con
tas da União (TCU). Este art igo visa demons
trar a contribuição que o controle externo 
proporcionou ao aprimoramento normativo 
e à funcionalidade, com segurança jurídica, 
do modelo definido no mencionado art. 36. 
As aud itorias do TCU constituíram um fórum 
amplo e ec lét ico, no qua l a comp lexa dinãmica 
dessa obrigação lega l foi longamente debati
da, à luz da higídez do ordenamento orçamen 
tário brasileiro, e soluções para os diversos 
problemas foram propostas, resultando na Le i 
13.668/2018, que disciplinou um novo modelo 
de destinação e ap licação dos recursos oriun
dos da compensação ambiental. Os próximos 
passos antevistos na atuação do controle ex
terno vão no sent ido de ava liar o desempenho 
da nova sistemát ica, continuando o processo 
de indução do apr imoramento jurídico e ope
racional desse inst itu to, ainda a suscitar es
tranhamentos teóricos, que se tornou fonte 
im prescindível de financiamento do fortaleci
mento do SNUC. 

PALAVRAS- CHAVE: Compensação ambienta l - Uni
dades de conservação ambienta l - Tribunal de 
Contas da União - Aud itor ia ambienta l. 

in inspections conducted by the Federal Court 
of Accounts (TCU ). Th is article aims to demon
strate the contribution that externai contrai 
provided to the normative improvement and 
functionality, with legal certainty, of the mod
el defined in the mentioned art. 36. TCU au
dits constituted a broa d and eclectic forum, in 
which the complex dynamics of this legal ob
ligat ion was debated at length, in light of the 
healthiness of the Brazilian budgetary system, 
and solutions to the various problems were 
proposed, resulting in Law 13,668/2018, which 
disciplined a new model for the allocation and 
app lication of resources arising from environ
mental compensation. The foreseen next steps 
in the performance of the externai contrai go 
towards evaluating the performance of the 
new systematic, continu ing the process of 
inducing the legal and operational improve
ment of th is institute, still raising theoretical 
strangeness, which has become an essential 
source of financing for the strengthening of 
the SNUC. 

KEYWORDS : Environmental compensation - En
vi ronmental conservation unit - Court Union 
accounts - Environmental audit. 

SuMAR10: 1. Introdução. 2. O origem histórico-legislativa da compensação ambiental da Le i 
do SNUC. 3. ADI 3378 e a teoria da compensação ambiental como mecanismo de assun
ção parti lhada da responsabilidade socia l pelos custos ambientais derivados da atividade 
econômica. 4. O Tr ibunal de Contas da Un ião e a legal idade estrita, financeira e orçamen
tária da operacionaliza ção da compensação ambienta l de que trata o artigo 36 da Lei 
9.985/2000. 5. A sistemática introduzida pela Lei 13.668/2018. 6. Conclusão. 7. Referências. 
8. Jurisprudência. 
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1 . 1 NTRODUÇÃO 

A1 Lei 9.985/2000 regulamentou o art. 2252
, § 1 º, incisos I, II, III e VII da Constituição 

Federal e instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da atureza (SNUC), 
uma das grandes políticas públicas ambientais3

. 

No artigo 36, institui para o empreendedor de empreendimento de significativo impac
to ambiental a obrigação de "apoiar a implantação e manutenção de unidade de conserva
ção do Grupo de Proteção Integral': de acordo com o disposto na lei e em seu regulamento. 

O Decreto 4.340/2002 regulamentou essa obrigação no "Capítulo VIII - Da compensa
ção ambiental por significativo impacto ambiental''. tratando-a como "compensação am
biental de que trata o artigo 36"4

• 

Entre outros aspectos, a natureza jurídica dessa compensação ambiental, a forma de ser 
satisfeita pelos empreendedores e a gestão dos recursos por eles disponibilizados, pelos ór
gãos ambientais competentes (se e quando fosse o caso), sempre foram controversas, não 
havendo segurança sobre como dar cumprimento à lei, e, consequentemente, perdas de 
oportunidades de obtenção dos benefícios ambientais almejados. 

Em grande medida, as controvérsias abrangem preceitos e conceitos fundamentais do 
sistema orçamentário brasileiro e princípios da administração pública: legalidade, eficiên
cia e transparência. 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this artic/e: OLIVEIRA, Weder de. Contribuição do controle 
externo para o aprimoramento de política pública: o caso da compensação ambiental e a atuação do 
Tribunal de Contas da União. Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura 1 RDA!, São Paulo, v. 
7, n. 26, p. 11 3-142, jul./set. 2023. 001: [https: //doi.org/ 10.48143/RDAI.26.oliveira]. 

2. Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê- lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. § 1 º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público: 1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e pro
ver o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; II - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
genético; lII - definir, em tod as as unid ades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, 
vedada qualquer utili zação que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua prote
ção;( ... ) VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização púbUca 
para a preservação do meio ambiente. 

3. Essa lei é também referida como Lei do S UC. 

4. A obrigação definida no art. 36 será, neste artigo, referida como "compensação ambiental do artigo 
36/obrigação ambiental do artigo 36" ou "compensação ambiental/obrigação ambiental''. Essas ex
pressões serão utili zadas em cada contexto de modo a não suscitar dúvidas de que a obrigação a que se 
referem não é uma exação pecuniária, à semelhança, por exemplo, da compensação financeira devida 
pela utili zação de recursos hídricos e ou pela exploração de recursos minerais, ambas previstas na Lei 
7.990/1989. 
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Ao longo do tempo, sustentou-se na doutrina e positivou-se em instruções normativas e 
portarias que o cumprimento da obrigação de "apoiar a implantação e manutenção de uni
dade de conservação do Grupo de Proteção Integral"5 poderia se dar na modalidade dire
ta - empregando os empreendedores seus próprios meios - ou na modalidade indireta, em 
que os empreendedores depositavam o montante do apoio (calculado e definido no proces
so de licenciamento ambiental) em um fundo de investimento, no primeiro momento, ou 
em contas escriturais, posteriormente, da Caixa Econômica Federal, modalidade essa que 
seria, ao mesmo tempo, a aparente solução de alguns problemas e causa de inúmeros outros, 
e de visível inconsistência e insegurança jurídica para todos os atores desse sistema de finan
ciamento das unidades de conservação ambiental. 

Em 2004, o tema foi abordado en passant pelo Tribunal de Contas da União, em duas de
cisões sobre casos concretos. Seguiram-se auditorias e acórdãos relevantes e decisivos, em 
2009, 2013, 2016 e 20196

. 

Na decisão de 2013, o TCU apreciou auditoria sobre a compensação ambiental, solicitada 
pelo Congresso acional, e determinou que o Ibama se abstivesse de autorizar os empreen
dedores a cumprirem indiretamente a obrigação de que trata o art. 36 da Lei 9.985/2000 
mediante depósito do montante da obrigação em contas escriturais na Caixa Econômica Fe
deral, e, ainda, que a autarquia utilizasse os recursos financeiros depositados nessas contas 
por meio do sistema orçamentário da União. 

Em 2016, discutiu-se amplamente recurso interposto contra o acórdão exarado em 
2013, decidindo a Corte de Contas por manter a decisão recorrida. 

Em razão de todos os problemas em torno dessa obrigação ambiental e da decisão do Tri
bunal de Contas da União, o Presidente da República editou, em 2017, medida provisória, 
convertida na Lei 11.668/2018, autorizando a criação de fundo privado integralizado com 
"recursos oriundos da compensação ambiental de que trata o art. 36': a ser gerido por insti
tuição financeira oficial e operacionalizado segundo políticas e diretrizes definidas pelo Ins
tituto Chico Mendes-ICMBio, desonerando-se o empreendedor de sua obrigação mediante 
depósito integral dos recursos financeiros correspondentes em favor do mencionado fundo. 

A compreensão da complexa dinãmica que circunda a compensação ambiental requer a 
historiação de contextos, argumentos e fundamentos presentes nas decisões do Tribunal de 
Contas da União e a exposição crítica de controvérsias centrais, utilizando-se nesse processo 
as normas constitucionais, legais e infralegais aplicáveis, a doutrina pertinente, informações 

5. Segundo a Lei do S. UC, entende-se como unidade de conservação o espaço territorial e seus recur
sos ambientais ( .. . ) legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 
defmidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 
Essas unidades dividem-se em dois grupos: unidades de uso sustentável e unidades de proteção in
tegral, cujo objetivo é preservar a natureza. Fazem parte desse grupo as seguintes categorias: estação 
ecológica; reserva biológica; parque nacional; monumento natural; refúgio de vida silvestre. 

6. Acórdãos 154712004, 1676/2004, 2650/2009, 1853/2013, 1004/20 16, 1791/2019, todos do Plenário. 
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do dossiê do processo legislativo do PL 2892/19927
, de peças processuais de acórdãos do 

TCU e da ADI 3378, ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria, em 2004, contra a 

exigência da referida obrigação. 
O tema continua atual e relevante. Em uma de suas auditorias, o TCU concluiu que o 

aporte de recursos do Orçamento da União para investimentos nessas unidades tem sido 
muito aquém de suas reais necessidades e que o instituto da compensação ambiental se re
veste de extrema relevância como fonte subsidiária de recursos. Um dos principais proble
mas que têm afetado a efetividade do modelo de financiamento baseado na implementação 
da compensação ambiental do artigo 36 diz respeito exatamente à normatização do institu
to, submetida a sucessivas alterações. 

A compreensão do processo dialético que conduziu à Lei 11.668/2018, desenvolvido no 
TCU e no STF, é indispensável para o estudo da funcionalidade do novo modelo, objeto de 
outras pesquisas e estudos. 

Este artigo visa demonstrar a contribuição que o controle externo exercido pelo Tribunal 
de Contas da União, por meio de trabalhos de auditoria amplamente discutidos e com foco 
em sua histórica função de preservar a higidez do sistema orçamentário, proporcionou ao 
aprimoramento normativo e à funcionalidade, com segurança jurídica, do modelo de com
pensação de impactpp an;ibientais negativos e significativos por meio de implementação de 
medidas de significativos impactos ambientais positivos, diretos ou indiretos, concebido no 
art. 36 da Lei 9.985/2000 e funcionalizado pelo apoio do empreendedor à implantação e à 

manutenção de unidade de conservação ambiental (UCA). 
O artigo é composto por esta introdução, quatro capítulos e a conclusão. O capítulo 2 

abordará a origem histórico-legislativa da obrigação ambiental do artigo 36. O capítulo 3 ex
põe o contexto teórico que dá suporte à compensação ambiental, a partir da discussão havi
da na apreciação da ADI 3378. A atuação e as contribuições do Tribunal de Contas da União 
para o aprimoramento dessa política pública são relatadas no capítulo 4, mais longo. O capí
tulo 5 expõe as linhas gerais das inovações da Lei 13.688/2018. 

2. o ORIGEM HISTÓRICO-LEGISLATIVA DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DA LEI DO SNUC 

O objeto doutrinário "compensação ambiental" refere-se à obrigação do empreendedor 
de empreendimento de significativo impacto ambiental de "apoiar a implantação e manu
tenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral'; estabelecida no caput do 
artigo 36 da Lei 9.985/2000.8 

7. Projeto de Lei da Câmara dos Deputados que deu origem à Lei 9.985/2000. 

8. Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto am
biental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impac
to ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação 
e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto 
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imprescindível de financiamento do fortalecimento do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação. 
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